
Governo do Estado do Amapá

Nota de Liquidação
Encerrado até Dezembro 

Identif icação

Unidade Gestora Documento Emissão

300301 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 2020NL00948 22/05/20
Valor Bruto Valor Líquido

1.258.575,67 1.258.575,67
Tipo de Alteração Documento 

Alterado
Status Complementar

Passivo reconhecido e Liquidado

Deta lhamento

Tipo de Contabilização Reconhecer o passivo e liquidar
Nota de Empenho 2020NE00902
Credor 18972378000112 - INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO HOSPITALAR - IBGH

Programa de trabalho 2.10.302. 0021. 2711 - CONTRATUALIZAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS PARA OP...
Natureza 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Unidade Orçamentária 30301 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
Id. uso 0 - Recursos não comprometidos com contrapartida
Fonte 215 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos - SUS/PANDEMIA COVID 19

Tipo de Detalhamento de Fonte 0 - SEM DETALHAMENTO
Detalhamento de Fonte 000000 - SEM DETALHAMENTO
Região Planejamento 0 - Estado
Município 160000 - Amapá
Plano Orçamentário 000829 - Emergência em saúde pública - COVID-19

Emenda Parlamentar E0000
Convênio de Receita 000000 - Convênio não identificado
Convênio de Despesa 000000 - Convênio não identificado
Contrato 00000000 - SEM CONTRATO (N/A)
Processo 300101.0005.1852.0057/2020

I tens

Tipo Patrimonial Sub-item da Despesa Operação 
Patr imonial

Classificação 
Complementar

Valor

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica

370 (Subitem 99) - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (SICONFI)
-

55 - 
Reconhecimento 
da Obrigação

1.258.575,67

Documentos Fiscais

Tipo Número Processo Competência D a t a Valor

Nota Fiscal VÁRIOS 300101000518520057 04/2020 22/04/2020 1.258.575,67
Total Documentos Fiscais 1.258.575,67

Observação

LIQUIDAÇÃO DO (S)  DOCUMENTO (S)  VÁRIOS CONFORME PROCESSO LIQUIDAÇÃO CONFORME MEDIDA PROVISORIA Nº 961/2020 PARA 
SUBSIDIAR PAGAMENTO PARCIAL E GARANTIR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GERENCIAMENTO, 
OPERACIONALIZAÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE PARA TRATAMENTO DE PACIENTES SUSPEITOS OU PORTADORES COVID-19 NA CIDADE DE 
SANTANA (AP). UNIDADE SOB GESTÃO E GERENCIA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA ESPECIALMENTE IMPLANTADA PARA O 
ATENDIMENTO EM REGIME DE 24 HORAS POR DIA, DE CASOS DE SARS-COV-2 E/OU SÍNDROMES RESPIRATÓRIAS AGUDAS QUE NECESSITEM 
DE INTERNAÇÃO, CONSTITUINDO-SE COMO MEDIDA IMPRESCINDÍVEL AO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE 
IMPORTÂNCIA NACIONAL DECORRENTE DA INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO SARS-COV-2 E CAUSADOR DA COVID-19. AÇÃO 2711. FONTE 215. 
PRODOC 300101.0005.1852.0057/2020.	

Emitido/contabilizado por Keila Francisca Monard Paiva em 22/05/20 às 11:37. Impresso por Antonio Moraes Brito em 13/05/21 às 13:38.
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